
INDICAÇÃO Nº 
817
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, a fim de que determine a Secretaria de Segurança Pública, sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias NO SENTIDO DE QUE TOME MEDIDAS PREVENTIVAS E URGENTES A FIM DE EVITAR QUE O INSTITUTO DE CRIMINALIÍSTICA DE JALES SEJA DESATIVADO, TENDO EM VISTA QUE DO QUADRO TOTAL DE QUATORZE SERVIDORES, SETE ENTRE PERITOS E FOTÓGRAFOS, RECEBERAM SENTENÇA FAVORÁVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO PARA DEIXAR O SERVIÇO ATIVO E OUTROS TRÊS JÁ TEM TEMPO DE SERVIÇO PARA GANHAR O MESMO BENEFÍCIO.

JUSTIFICATIVA


Segundo informação publicada na coluna Fique Sabendo, do Jornal de Jales, dia 22 de maio de 2016, domingo, sobre o risco de desativação do Instituto de Criminalística de Jales que atende 19 municípios, é preciso que sejam tomadas medidas preventivas urgentes junto aos setores competentes do Instituto de Criminalística de Jales que em médio prazo corre o risco de ser desativado.



Informa que dos 14 servidores do Instituto de Criminalística de Jales, 7 entre peritos e fotógrafos, receberam sentença favorável do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo para deixar o serviço ativo. Outros três também já têm tempo de serviço para ganhar o mesmo beneficio 


 Por esses motivos, indico ao Excelentíssimo Senhor Governador, a fim de que determine a Secretaria de Segurança Pública, sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias para que órgão do Departamento de Polícia Científica de Jales continue prestando bons serviços. 
Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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